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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                , DE 2019 
(Do Sr. Jesus Sérgio) 

 
 
 
 
 

“Solicita informações ao Sr. Ministro 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (MCTIC), acerca da 
implementação e fiscalização pela 
ANATEL, dos projetos com recursos do 
FUST”. 

 
 
 
 
 
  Senhor Presidente: 
 
  No exercício das competências, prerrogativas e responsabilidades 
insertas nos artigos 49, X e 50, §2º da Constituição Federal e na forma dos artigos 
115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 
Excelência que sejam solicitadas informações ao Sr. Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), acerca da implementação e 
fiscalização pela ANATEL, dos projetos com recursos do FUST, devendo ser 
respondidas especificamente as seguintes indagações: 
 
 

a) Qual foi o volume de recursos arrecadados pelo Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) em 
2018?  
 

b) Qual foi o valor contratado pela ANATEL com a execução e 
fiscalização de projetos em todo o país em 2018? 
 

c) Quais são os projetos em execução em 2019? Informar por 
região do país. 

 
d) Quais projetos foram contratados e/ou executados no estado do 

Acre com os recursos do Fust em 2018 e quais serão 
implementados em 2019? 
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JUSTIFICAÇÃO 

  O Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 
(Fust), instituído pela Lei 9.998, de 17 de agosto de 2000 para financiar a 
implantação de serviços para a população mais carente que não seria beneficiada 
sem essa fonte de recursos, é esperança de levar telefonia e conseguir interligar 
às demais cidades do Brasil e do mundo por meio da rede mundial de 
computadores, comunidades com menos de 100 habitantes. 

 A iniciativa não tem cumprido com as expectativas de populações 
mais isoladas em estados como o Acre e outros da região amazônica que além 
das dificuldades de acesso rodoviário, não têm ligações pelas vias da 
comunicação. 

O Estado do Acre, como de resto toda a Região Norte, está 
rigorosamente dentro dos critérios de criação do Fust. Suas escolas necessitam 
de implantação de serviços telefônicos; suas cidades não receberam até o 
momento redes de internet de alta velocidade que poderia estar ajudando a salvar 
vidas em hospitais e órgãos de segurança; sua população rural está abandonada 
sem ao menos a telefonia funcionando a contento.     

  Com base nessas afirmações solicito que sejam respondidos os 
questionamentos acima elencados, e peço ao Sr. Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações que envie, no mais breve prazo possível, as 
informações solicitadas. 
 

  Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 
 
 
 

JESUS SÉRGIO 
Deputado Federal – PDT/AC 


